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PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Ao  

SENADO FEDERAL 

COORDENAÇÃO DE PROCESSAMENTO EXTERNO DE LICITAÇÕES 

 

Pregão Eletrônico nº 90084/2025 

Processo n° 00200.002996/2025-06 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente submetemos à apreciação de V. Sa. a nossa proposta de preço relativa ao 

Pregão Eletrônico nº 90084/2025, para contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva para equipamentos de scanner de 

bagagem (raio-x) e portais detectores de metais, com fornecimento de peças, de acordo 

com as quantidades e especificações técnicas descritas no Edital; assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma. 

 

DADOS DA EMPRESA 

Licitante: TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA. (atual razão social de SEABOX 

TECH IMPORTADORA E SERVIÇOS EIRELI) 

CNPJ: 06.083.148/0001-13                          I.E. 633.606.482.117 

Endereço: R. Conselheiro João Alfredo, nº247, Macuco, Santos, SP,Cep.11015-220 

Telefone / Fax: (13) 3025-2820                 Telefone Celular: (11) 93236-7289 

E-mail: LICITACAO@TECHSCAN.COM.BR 

Titular: MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO 

RG: 25.257.273-7 SSP/SP                           CPF: 309.331.338-47 

A empresa NÃO é optante do SIMPLES Nacional. 

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO 

Banco: Santander (033)           Agência: 0002          Conta corrente: 13006133-3 

DADOS DA CENTRAL DE ATENDIMENTO  

ASSISTÊNCIA 24 HORAS / 7 DIAS POR SEMANA / 365 DIAS DO ANO 

Telefone: (13) 3025-2820                                     E-mail: central@techscan.com.br 

DADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME DO SIGNATÁRIO: Marcio Rutigliano Bicudo de Lima Azevedo 

CARGO: Diretor 
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QUALIFICAÇÃO: 

brasileiro, natural de Santos/SP, portador da cédula 

deidentidadeRGnº25.257.273-SSP/SP, regularmente 

inscrito no CPF/MF sob o nº 309.331.338-47, 

domiciliado na R. Conselheiro João Alfredo, nº 247, 

Macuco, Santos, SP, Cep. 11.015-220. 

 

 

GRUPO 1 

Ite

m 

Descrição Quant

.  

Valor unitário  Valor total 

1 Serviço continuado de manutenção 

preventiva (trimestral) e corretiva (sob 

demanda) para equipamentos de inspeção 

por raios-x da marca Nuctech, modelo 

CX6040BI 

13 

equip. 

R$ 9.480,00 R$ 123.240,00 

2 Serviço de fornecimento com instalação ou 

reparo, sob demanda, de peças e 

componentes para a manutenção de 

equipamentos de  inspeção por raios-x da 

marca Nuctech, modelo CX6040BI 

1 R$ 315.896,36 R$ 315.896,36 

Valor total do Grupo 1 R$ 439.136,36 

 

• Total da Proposta Grupo 01: R$ 439.136,36 (quatrocentos e trinta e nove mil, 

cento e trinta e seis reais e trinta e seis centavos) 

 

GRUPO 3 

Item Descrição Quant.  Valor unitário  Valor total 

5 Serviço continuado de manutenção 

preventiva (anual) e corretiva (sob 

demanda) para pórtico detector de 

metal da marca Rapiscan, modelo 

Metor 200 

1 equip. R$ 2.650,00 R$ 2.650,00 

6 Serviço de fornecimento com instalação 1 R$ 9.736,85 R$ 9.736,85 
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ou reparo, sob demanda, de peças e 

componentes para a manutenção de 

pórtico detector de metal, da marca 

Rapiscan, modelo Metor 200 

Valor total do Grupo 3 R$ 12.386,85 

 

• Total da Proposta Grupo 03: R$ 12.386,85 (doze mil, trezentos e oitenta e seis 

reais e oitenta e cinco centavos) 

 

• Total da Proposta, considerando os grupos 1 e 3: R$ 451.523,21 (quatrocentos e 

cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e um centavos) 

 

• Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão 

pública, conforme item 4.10, do Edital. 

 

• Vigência do Contrato: a vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 120 (cento e vinte) 

meses, conforme cláusula décima quarta, da minuta de contrato. 

 

• Garantia: o prazo de garantia será de 90 (noventa) dias corridos, conforme item 

4.4.2, do edital. 

 

• Garantia contratual: a contratada deverá prestar garantia no importe de 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, conforme cláusula décima, da minuta de 

contrato. 

 

• Local de Prestação do serviço: os serviços serão prestados no Complexo 

Arquitetônico do Senado Federal, situado na Praça dos Três Poderes, Brasília, 

Distrito Federal, CEP.: 70.165-900. 

 

• Vistoria: a vistoria é facultativa, consoante item 3.1, do Edital. 

 

• SLA.:  

I. Prazo de início da execução será de 5 dias úteis, contados à partir da assinatura 

do contrato, conforme item 4.4.1, do Edital. 

 

II. Atendimento remoto: prazo de até 2 (duas) horas úteis, contadas da solicitação 

formulada pelo gestor, conforme cláusula quarta, §10º, inciso I, da minuta de 

contrato. 
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III. Prazo para diagnóstico in loco: prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da 

solicitação formulada pelo gestor, conforme cláusula quarta, §10º, inciso II, da 

minuta de contrato. 

 

IV. Em caso de necessidade de substituição de partes a serem encomendadas ou 

reparo de partes em período superior, a CONTRATADA apresentará para análise 

do gestor, em até 1 (um) dia útil, após a conclusão da visita de diagnóstico, 

orçamento em moeda nacional com indicação do prazo de entrega das peças 

novas ou recondicionadas, conforme cláusula quarta, §10º, inciso III, alínea a, da 

minuta de contrato. 

 

V. O prazo para correção ficará suspenso até o término do prazo de entrega da peça 

de reposição indicado no orçamento aprovado pelo gestor, acrescido de 2 (dois) 

dias úteis para instalação e testes, ou pelo prazo proposto pela contratada no 

relatório de danos para o reparo de partes acometidas de dano sevbero, 

mediante aprovação do gestor, conforme cláusula quarta, §10º, inciso III, alínea 

b, da minuta de contrato. 

 

• Declaramos, expressamente e sob as penas da Lei, que não nos enquadramos nas 

exigências do artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24/07/1991. 

 

• Declaramos, expressamente e sob as penas da Lei, que não existem fatos 

impeditivos à nossa habilitação e nos comprometemos a informar, a qualquer 

tempo, quaisquer ocorrências supervenientes que venham a nos inabilitar. 

 

• Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da 

licitação, bem como já estão inclusos os tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros e 

quaisquer outros que se fizerem necessários. 

 

• Declaramos, para os devidos fins, termos lido e compreendido os Termos do Edital 

e que nossa empresa atende integralmente às especificações técnicas requeridas 

de mais exigências do Edital e seus anexos.  

 

• Declaramos, expressamente e sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não utilizamos a mão de obra 

direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 

mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos. 
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• Declaramos expressamente que a proposta apresentada foi elaborada de maneira 

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

 

Anexos à presente proposta, seguem: 

• Anexo I- Declaração de Dispensa de Vistoria 

 

Santos-SP, 05 de agosto de 2025. 

 

 

____________________________________ 

Marcio Rutigliano Bicudo de Lima Azevedo 

Administrador 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

Ao  

SENADO FEDERAL 

COORDENAÇÃO DE PROCESSAMENTO EXTERNO DE LICITAÇÕES 

 

Pregão Eletrônico nº 90084/2025 

Processo n° 00200.002996/2025-06 

 

A TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

06.083.148/0001-13, estabelecida a Conselheiro João Alfredo, nº 247, Macuco, 

Santos/SP., por seu Administrador Sr. Marcio Rutigliano Bicudo de Lima Azevedo, 

brasileiro, casado, portador do documento de identidade RG nº 25.257.273-7, CPF.: 

309.331.338-47,  DECLARA que não considerou necessário vistoriar o local, pois as 

informações constantes do edital da licitação são suficientes para avaliar as condições e 

grau de dificuldade para a plena execução do serviço. 

 

Santos-SP, 05 de agosto de 2025. 

 

 

____________________________________ 

Marcio Rutigliano Bicudo de Lima Azevedo 

Administrador 
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SENADO FEDERAL 

 

 

COORDENAÇÃO DE PROCESSAMENTO EXTERNO DE LICITAÇÕES 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 90084/2025 

 

 

Processo n° 00200.002996/2025-06 

 

 

 

PROPONENTE: 

TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ № 06.083.148/0001-13 

 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

TERMO DE ENCERRAMENTO: 

Este invólucro contendo a Proposta Comercial está composto de: 

 

 

_7_ folhas 
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